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- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
   

MENSAGEM N.º 20/2022 
De 14 de janeiro de 2022 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa 

Excelência e desta Nobre Câmara Municipal a presente propositura que reajusta os 

vencimentos e salários dos servidores públicos municipais e dá outras providências. 

Este Projeto visa garantir o poder de compra dos servidores públicos municipais de 

São Roque. 

Após estudos de impacto financeiro com base na 

inflação oficial do país, que ficou em 10,06% (dez inteiros e seis centésimos por 

cento), bem como análise orçamentária tendo em vista a Lei Orçamentária Anual e a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, este Poder Executivo fixará, por meio deste Projeto 

de Lei, o percentual de reajuste em 12,00% (doze por cento). Com isso, busca-se 

assegurar um direito do servidor constitucionalmente previsto em nossa Carta Magna: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 

que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre 

na mesma data e sem distinção de índices; (grifos 

nossos).” 
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Vale salientar que serão respeitados os prazos 

previstos nas seguintes legislações federais: Lei Federal nº 9.504/97 e Lei Federal nº 

101/2000. 

Diante disso, convido os nobres Vereadores a apoiar 

este Projeto e assegurar o direito do servidor público do Município de São Roque.  

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e demais 

membros desta Augusta Casa meus votos de elevada estima e distinta consideração, 

requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de 

urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno dessa 

Augusta Casa de Leis.  

 

 

 

 

 

 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Julio Antonio Mariano 
DD. Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque/SP 
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PROJETO DE LEI N.º 20/2022 
De 14 de janeiro de 2022 

 
Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores públicos municipais e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso 
X do art. 37 da Constituição Federal,  
 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Ficam reajustados, a partir de 1º de janeiro de 

2022, em 12,00 % (doze por cento), os valores: 
 
I - dos vencimentos-base e salários-base dos 

servidores públicos municipais; 
 
II - dos proventos dos inativos e das pensões pagas 

pela Prefeitura e pelo Fundo de Seguridade Social. 
 
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei 

onerarão as dotações próprias orçamentárias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.  
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 14/01/2022 
 
 

 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

DECLARAMOS para os devidos fins e em 

atendimento ao inciso II do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

que as despesas decorrentes do Projeto de Lei nº 20/2022, que dispõe 

sobre a concessão de reajuste salarial ao funcionalismo, onerará, neste 

exercício, as dotações próprias do orçamento em vigor, havendo, ainda, 

compatibilidade com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

DECLARAMOS, outrossim, que as despesas 

com gasto de pessoal, se mostram inferiores ao limite estabelecido no 

artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

São Roque, 14 de janeiro de 2022 

 

 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 

MARCOS ADRIANO CANTERO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
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